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APRESENTAÇÃO
A mobilização em razão da Lei do Descongela,
coordenada pela FESMIG, CSPB e CSB/MINAS vem no
sentido de orientar a base dos sindicatos filiados com
instruções claras para garantir o pagamento dos
direitos congelados pela Lei Complementar 173/2020. 
A publicação da Lei Complementar Federal 
nº 226/2026 altera a aplicação da Lei Complementar
173, que “congelava” o tempo de serviço dos
servidores públicos por 583 dias, esse período
restringiu a contagem de tempo para benefícios como
anuênios, triênios, quinquênios e licenças prêmio,
compreendeu o intervalo entre 28 de maio de 2020 e
31 de dezembro de 2021.
Este material tem como objetivo orientar as entidades
sindicais filiadas na atuação administrativa,
institucional e política, assegurando a averbação do
período congelado e a implementação das vantagens
legais decorrentes.
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NORMAS JURÍDICAS
Lei complementar Federal 173/2020
Lei Complementar Federal 226/2026
Constituição Federal 1988
Lei Estadual 24.313/2023
Acordão do TEC/MG – Processo 1.114.737
Leis Complementares Municipais
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PLANO DE MOBILIZAÇÃO
A FESMIG Federação dos Servidores Municipais e
Estaduais de Minas Gerais solicita aos Sindicatos
filiados através de seus assessores Jurídicos em
conjunto com a assessoria da Federação, através da
presente cartilha, à iniciar imediatamente os
protocolos dos ofícios nos Executivos, Legislativos, e
Autarquias a fim de garantir do recebimento dos
servidores dos valores referentes às vantagens
pessoais não pagas no período de vigência da Lei
complementar 173/2020, da seguinte forma:

1. Realizar protocolos de ofícios ao Executivo e aos
Chefes das Autarquias solicitando a regularização do
período compreendido entre 28 de maio de 2020 a 31
de dezembro de 2021, quanto ao pagamento das
vantagens pessoais dos servidores que não foram
pagas em razão da vigência da Lei complementar 173
e que agora em virtude da publicação da Lei
complementar 226/2026 são devidas e devem ser
pagas de forma retroativa aos servidores;



6

PLANO DE MOBILIZAÇÃO
2.Realizar o levantamento dos servidores prejudicados
com aplicação da Lei Complementar 173, através de
divulgação direta aos servidores e também
consultando o Portal da Transparência ou Solicitar e
requerer a folha de pagamento dos servidores no
período compreendido entre 28 de maio de 2020 a
dezembro de 2021, através e oficio ao RH da
Administração Municipal;

3.Oficiar a Câmara Municipal no sentido e mobilizar os
vereadores no sentido de apoio a causa dos servidores,
solicitando do Prefeito Municipal que regulamente a
aplicação da Lei Complementar 226/2026 para
pagamento dos direitos dos servidores; 
Solicitar a realização de fóruns ou audiências públicas
junto às Câmaras Municipais;

4.Promover assembleia ou reunião setoriais para
informar aos servidores da base; Caso necessário
Criação de Comissões Setoriais com participação dos
órgãos patronais e servidores da base;
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PLANO DE MOBILIZAÇÃO
5.Realizar informativos, impresso, conteúdo de mídia
Digital para comunicação a base;

6.Manter informada a Diretoria da FESMIG sobre os
resultados obtidos com a mobilização do Sindicato
nos municípios.

6.Manter informada a Diretoria da FESMIG sobre os
resultados obtidos com a mobilização do Sindicato
nos municípios.

MODELO 1: OFÍCIO AO(À) PREFEITO(A)
Acesse o link abaixo para baixar e aplicar o modelo
de Ofício ao(à) Prefeito(a) no formato Word
editável.
Caso for acessar pelo Google Docs, insira a imagem
da logomarca do sindicato no cabeçalho (no local do
retângulo), e altere os trechos em vermelho e
aplique a cor da fonte em preto antes de exportar.

MODELO 1: OFÍCIO AO(À) PREFEITO(A)

https://fesmig.org.br/wp-content/uploads/2026/02/OFICIO-AO-EXECUTIVO.docx


8

MODELO 2: OFÍCIO AO PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL

Acesse o link abaixo para baixar e aplicar o modelo
de Ofício ao(à) Prefeito(a) no formato Word editável.
Caso for acessar pelo Google Docs, insira a imagem
da logomarca do sindicato no cabeçalho (no local do
retângulo), e altere os trechos em vermelho e
aplique a cor da fonte em preto antes de exportar.

MODELO 2: OFÍCIO AO PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL

https://fesmig.org.br/wp-content/uploads/2026/02/OFICIO-A-CAMARA-MUNICIPAL.docx
https://fesmig.org.br/wp-content/uploads/2026/02/OFICIO-A-CAMARA-MUNICIPAL.docx
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